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1— RELATÓRIO 

      

       

A presente demanda foi encaminhada a csta Procuradoria por meio do oficio 

retro, direcionado ao assessor jurídico signatário, com a finalidade de obter parecer jurídico 

inicial acerca da minuta do edital e seus anexos, referentes ao processo licitatório em questão. 

O certame tem como objeto Registro de  preps  para finura e eventual aquisição de materiais 

hidráulicos, para manutenção do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Governador F.dson 

Lobão - MA, município de Governador  Edison  Lobão/MA. 

Instruidos os autos com os seguintes documentos: 

1. - Documento de Formalização da Demanda (DFD); 

2. - Justificativa para a dispensa de divulgação; 

3. - Pesquisa de preços; 

4. - Mapa de Levantamento Preliminar; 

5. -Mapa de apuração; 

6. - Mapa de riscos; 

7. - Estudo Técnico Preliminar; 

8. - Demonstrativo de Dotação Orçamentária; 

9. - Termo de Referencia; 

10. - Autorização do Secretário da pasta; 

11. - Termo de Autuação; 

12. - Juntada da portaria dos membros da equipe de apoio; 

13. - Juntada de portaria do Pregoeiro; 

14. - Parecer da  Pro  lie; 

15. - Minuta de Edital do Pregão Eletrônico n° 013.2025; 

16. - Oficio solicitando Parecer Jurídico; 
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3— FUNDAMENTAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu  art.  37, XXI, tornou o processo licitatório condizia  

sine qua non  para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode 

observar,  in  verbis:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e  efficiencies  e. 

também, ao seguinte: 

Pagina 2 de 9 

SAAE 
SIRVIGO  AUTONOMIC  DE AGUA E ESGOTO 

SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
GOVERNADOR EDISON  LORAL)  — MARANHAO 

AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N°088/2014 
CNPJ: 23.601835,0001-31 

Vieram a esta Procuradoria Especializada os autos acima descritos para emissão de 

parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da 

regularidade do procedimento realizado. 

E o breve relatório 

2—  CONSIDERAÇÕES  GERMS  

Registre-se, de inicio, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito As questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira c administrativa, bem como os aspectos referentes A conveniência c 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 



4AAE  
SEAMS' MITONOMO OE AGUE ESS070 

SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
GOVERNADOR EDISON LORA° — MARANHAO 

AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N*088/2014 
CNPJ: 23.603.835/0001-31 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serva 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação  pith  

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com clitusulas q 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualOcaçãO técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 

administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiancia, legalidade, economicidade c, 

até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico, ainda sobre o processo licitatorio é 

importante observar o que dispõe o  art.  II e 12, da lei 14.133/2021,  in  verbis:  

Art 	I. 0 processo licitatório  fern  por objetivos: 

I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública inclusive no que se refere ao ciclo de vida 
do objeto; 

II - Assegurar tratamento isonómico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 

Ill - evitar contratações com sobre  prep  ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentavet 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável peia 
governança das contratações e deve  implementer  processos e estruturas, inclusive 
de gatão de riscos e controles infernos, para avaliar, direcionar e monitorar os 
processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos estabelecidos no copal deste artigo, promover um ambiente íntegro e 
confiirvel, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e 
as leis orçamentarias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 

contratações.  

Art.  12. No processo licitatório, observar-se-ii  o seguinte: 

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização 
e assinatura dos responsáveis; 

Il - os valores, os  preps  e os custos utilizados terão como expressão monetária a 
moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no  art  52 desta tej.; 
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III  - o desatendimento de  exigencies  meramente formais que não comprometa 
aferigão da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua  prop  
não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

IV - a prova de autenticidade de  (*la  de documento público ou particular poder 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dzivida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidas, comunicados, armazenados e validados por meio  eke&  nico; 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, o.v  &Ss  responsáveis 
pelo planejamento de cada elite federativo poderão, na firma de regulamento, 
elaborar piano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 
contrafações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração  day  respectivas leis 
orçamentárias. 	(Regulamento) 

,sS P0 plano de contrataçôes anual de que  Irate  o inciso VII do caput deste artigo 
deverei ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial 
e sere; observado pelo ente federativo na realização de licitações e na execução dos 
contratos. 

A Lei de Licitações c Contratos (Lei no. 14.133/21) descreve cm seu  art.  28, as principais 

modalidades de licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades, 

características c requisitos bem definidos. 

Por conseguinte, a mesma instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns. Nesse sentido, estabelece cm seu  art.  6°, inciso XLI, "pregão: modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o  dc  

menor  prey:,  ou o de maior desconto". 

E de se observar que a referida modalidade licitatória é utilizada para a aquisição de 

"bens e serviços comuns", enquadrados no conceito a que se refere o inciso XLI do  art.  6° da Lei 

14.133/2021. 

Por rim, destaco que a licitação será processada por meio do Sistema de Registro de 

Preços — regulamentado pelo Decreto Federal n.° 11.462/2023, mostrando-se UM a administração 

pois, além de procurar atingir preços mais vantajosos ao longo da vigência da Ala de Registros de 

Preços, permite a aquisição conforme a necessidade do órgão contratante, cumpre observar o disposto 

no  art.  30  do respetivo Decreto, que TCZEI da seguinte maneira: 
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An. 30  SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, 
especial: 

I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes. 

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, Como 
quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de 
uma entidade. inclusive nas compras centralizadas. 

IV - Quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto 
federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2" do  art.  32: 

V - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração; 

Parágrafo único. 0  SRI'  poderá ser utilizado para a contratação de execução de 
obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - Existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; 

e 	- necessidade permanente ou frequente de obra ou  services  a ser contratado. 

Desta forma, 4 possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigencias mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova 

sistemática de licitações públicas. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo 

licitatório em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico, para o referido procedimento, 

considerando a estimativa da despesa e a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não 

obstante o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens 

que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos pregos praticados, a 

simplificação dos procedimentos e a maior celeridade do certame, ratificando-se a justificativa 

apresentada pela Divisão de Processo Licitatório — PROLIC. 

No tocante  it  análise preliminar do procedimento licitatório, 6 de se observar o que 

dispõe o  art.  18, incisos Ia XI, da Lei te. 14.133/21,  in  verbis  

Art.  18. A face preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o piano de contrafações anual de que  

tram  o inciso VII do capta do  art.  12 demo Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar  today  as considerações técnicas. 

mercadolrigicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 
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1 - a descrição da necessidade da  contralti  çdo fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido: 

11- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referencia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso: 

Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 

e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edita/de licitação; 

VI - a elaboração de minute de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de  hens,  de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

• - a modalidade de licitação, o critério de julgamento. o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, pare os fins 

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

1X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigincias de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica cm valor significativo do objeto, e de qualificação econdmico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e prega e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em constircio: 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 

XI - a motivação sobre o  moment('  da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o  art  24 desta 

Analisando os autos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas as cautelas 

recomendadas pela Lei no. 14.133/2021 e demais determinações previstas na NI.I.C, que em seu  

art.  25 elenca os pressupostos que deverão constar do Edital de Licitação, possuindo indicação de 
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número de ordem em série anual, órgão da Administração Pública interessado, modalidad 

licitação e regime de execução.  

Art  25. 0 edital deverá  confer  o objeto da licitação e as regras  refer  

comocação, ao julgamento, a habilitação, aos recursos e as penalidades da 

licitação, irfiscalização e a gestão do contrato, à entrega do objeto e às condiçães 

de pagamento. 

§ 1°Sempreque o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas 

de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 

causados prejuízos a competitividade do processo licitatório e à eficiência do 

respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução. conservação e 

operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minute, de  comma  termos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sitio 

eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de 

registro ou de identificagão para acesso. 

§ 4° Nas contrataçães de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo 

licitante vencedor, no prazo de 6 freis) meses, contado da celebração do contrato, 

conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma 

de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento. 

g 5° 0 edital poderá  prayer  a responsabilidade do contratado pela: 

1- Obtenção do licenciamento ambiental: 

11 - Realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 

contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos Órgãos e 

entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão 

ser orientados pelos principias da celeridade, da coopera cão, da economicidade 

e da  *Much:.  

g 	Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada 

a data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de 
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um índice especifico ou setorial. em conformidade com a realidade de mer 

dos respectivos in.sumos. 

§ 8° Nas licitações de serviços  continuos,  observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano. o critério de reajustamento  scree  por: 

1 - Reajustamento em sentido estrito, quando  Win  houver regime de dedicação 

exclusiva de melo de obra ou predontintincia de mão de obrg mediante previsão 

de  indices  especificas ou setoriais: 

II - Repactuage7o, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos. 

§ 9°O edital poderh, na forma disposta  en;  regulamento. exigir  title  percentual 

mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja 

constituído por: 

I - mulheres vitimas de violência domestica; (Vide Decreto n° 11.430, de 2023) 

Vigência 

11 - Oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Observa-se que esta claramente indicado que o processo será rcgido conforme a 

Lei  dc  Licitações, com a especificação do local, data e hora para o envio das documentações 

e propostas no sistema eletrônico, além de outros requisitos estabelecidos pela legislação 

vigente. 

MAMA IIIITONOMO OE ItGlIA E ESCOTO 

Com base no exposto, passo a opinar. 

  

   

  

4. DA CONCLUSÃO 

  

     

0 parecer jurídico possui natureza técnico-opinativa, ou seja, trata-se de uma 

manifestação consultiva que visa orientar a decisão do administrador público, sem, no 

entanto, possuir caráter vinculante, salvo previsão legal expressa. Dessa forma, sua cmisstio 

não impede a tramitação regular do processo administrativo, nem inviabilim a posterior 

aprovação da matéria em análise. 

ANTE 0 EXPOSTO, considerando que esta Procuradoria emite  setts  pareceres 

com base nas solicitações e nos documentos encaminhados pelo órgão interessado, 
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manifesta-se, salvo melhor juizo, pela legalidade e, consequentemente, pela aprovação 

minuta de edital e seus anexos. 

Por fim, a Procuradoria pennaneee à disposição para eventuais  consul  

esclarecimento de dúvidas, fornecimento de informações complementares e demais  forms  

de colaboração, dentro de sua competência e âmbito de atuação. 

o Parecer. 

Governador  Edison  1,obão, 20 de junho de 2025. 

JORGE  NE 	-‘ BAND 
Assessor juridic° 
0AB:9316 - MA  
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